
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº
(Do Sr. Júlio Delgado)

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª. com base no art. 50 da Constituição Federal
e na forma dos artigo 115 e 116, inciso II, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, que sejam solicitadas ao Senhor Ministro
de Minas e Energia Informações no sentido de esclarecer esta Casa
sobre o processo seletivo público PSP/RH-1 da Petrobras, publicado
no DOU de 25/02/2002, para o cargo de Analista de Sistemas Júnior,
na condição de portador de deficiência física, do Sr. ANDERSOM
GERALDO BRASIL DE ALMEIDA, portador de cofose ou anacusia
irreversível do ouvido esquerdo, assegurado pelo Decreto nº 3298 de
30/12/1999, do Exmo. Sr. Presidente da República, art. 4º, inciso II,
alínea “f”; a perícia da Petrobras constatou que a deficiência do
concursado não se enquadra no Decreto supra citado.

Sala das Sessões,          de                        de 2003

Deputado JÚLIO DELGADO


